
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  037/2020 

ALTERA A LEI N2  4.762, DE 07 DE 

NOVEMBRO DE 2005, QUE INSTITUI O 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 12 - Fica alterada a redação do art. 72  da Lei Municipal n2  4.762, de 07 
de novembro de 2005, que "Institui o Conselho Municipal do Idoso", com a seguinte 
redação: 

Art. 72  - O Conselho Municipal do Idoso contará com um Presidente, um 
Vice-presidente, um Tesoureiro e um Secretário, eleitos entre seus 
membros titulares cuja eleição e atribuição serão fixadas no Regimento 
Interno. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

VEREADOR PEDVO AMÉRICO DE ALMEIDA 

À Procuradoria do legislativo 
Para Parecer 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (31) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa atender a uma demanda do Conselho Municipal do 
Idoso, a fim de regularizar os cargos da diretoria. 

Mencionado Conselho é de fundamental importância na defesa dos 
direitos e interesses dos idosos e presta um relevante serviço público. 

Assim, esperamos o apoio dos nobres pares desta Casa para aprovação do 
presente projeto, por constituir medida de inegável interesse social. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

VEREADOR PEQO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-067 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (31) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 



ata Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ  51  /2020 

ALTERA A LEI N° 4.762 DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2005 QUE 
INSTITUI O CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova a seguinte lei 

Art. 12  - Fica alterada a redação do art. 7° da Lei Municipal n° 4.762, de 07 de 
n ivembro de 2005, que "Institui o Conselho Municipal do Idoso", com a seguinte redação: 

Art. 7°. O Conselho Municipal do Idoso, contará com um Presidente, 
um vice-presidente, um tesoureiro e um Secretário, eleitos entre 
seus membros titulares cuja eleição e atribuição serão fixadas no 
Regimento Interno. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
.7- 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE OUTUBRO DE 2020. 

VEREADOR PED' AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone  (0**3  1) 3 769-8 100 - Fax (0**3  1) 3 769-8 103 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa atender uma demanda do Conselho Municipal do Idoso, a 
fim de regularizar os cargos da diretoria. 

Mencionado Conselho é de fundamental importância na defesa dos direitos e 
interesses dos idosos e presta um relevante serviço público. 

Assim, esperamos o apoio dos nobres pares desta Casa para aprovação do 
pr sente projeto, por constituir medida de inegável interesse social. 

SALA DAS SESSÕES, 27 DE OUTUBRO DE 2020. 

VEREADOR PEDRO'  MÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100— Fax (0**3  1) 3769-8103 



Conselho Municipal do Idoso 

Lei Municipal N° 4.762, de 07 de Novembro de 2005. 
Governo do Município 

de Conselheiro Lafaiete 
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Ata N° 022 da Sessão Plenária Ordinária do Conselho Municipal do Idoso realizada no dia 22 de 
set:mbro 2020, na Casa dos Conselhos na Rua Oliveiros de Souza, N°45, no Centro do Município 
de o onselheiro Lafaiete -MG. 
Ap rado o quórum em segunda convocação, com a presença dos Conselheiros Municipais: 

Titulares SuDlentes 

01) João Fernandes do Nascimento - SMDS A 02) Gabriela dos Santos Silva - SMDS J 

03) Fabrício de Paula Santos - SEMED A 04) Joana d'Arc de Souza Dias - SEMED 

05) Regina Aparecida Severino- SMC A 06) Sônia Maria Cardoso- SMC A 

07) Lídia Silva de Oliveira- SEMDEC A 08) Ronan Robson Leonardo- SEMDEC A 

09) Kátia Andreia de Oliveira- SMS , 10) Rita de Cássia Camargo Ramos - 
SMS 

11) Dulce 
AICO 

Marcenes Rodrigues de Almeida - 12) Antônio de Castro Lara Paula- AICOL A 

13) Kênia 
Romeiro 

Fernanda Santos - Asilo Dr.Carlos 
P 14)Vacante A 

15) Fabiana Gonçalves - Hospital São Camilo A 16) Vacante A 

17) Carlos Vamberto de Oliveira - Famocol , 18) Aparecida Santos Costa - Famocol 

19) Geraldo Heleno Lopes- AAPICL A 20) Antônio Lopes de Miranda - AAPICL A 

resente, A: Ausente, J: Justificado 

Ar união iniciou-se com a leitura do e-mail encaminhado pelo presidente informando seu 

afa .tamento por 60 dias devido ao período eleitoral. Kênia Secretaria do CMI assumiu como 

pre .idente interina, entre os membros presentes não houve nenhuma manifestação de 

int resse em assumir a Secretaria, assim ficou decidido que seria aberto ao grupo de 

co selheiros no WhatsApp para manifestação de um conselheiro interessado em assumir a 

sei retaria do CMI interinamente. Aos presentes foi exposta a nova proposta de regimento 

int rno para análise, apreciação e discussão dos artigos referentes ao vice-presidente e 

tes ureiro. Observamos que na lei 4.762 de criação do conselho, não apresenta esses 

car 1  os. Kátia sugeriu que enviemos à câmara um pedido de alteração da lei incluindo o vice-

pre .idente e o tesoureiro como membros da diretoria do conselho. Todos os presentes 
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4 II 18 

5 12 19 

6 13 20 

7 14 Secretaria de Apoio. 

Rua Oliveiros de Souza, 45 - Centro de Conselheiro Lafaiete - MG CEP 36400-000 
Casa dos Conselhos "João Teixeira da Silva Filho" - Lar de Cidadania - (3 1) 3769-2615 

www.casadosconselhos.mg.gov.br  
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Conselho Municipal do Idoso 
Lei Municipal N° 4.762, de 07 de Novembro de 2005. 

Governo do Município 
de Conselheiro Lafaiete 

concordaram. Foi discutido também que a lei 4.762 especifica que o conselho deve possuir 
uma1 Secretaria Executiva. Ana Carolina, representante da Casa dos Conselhos, disse que 
os cpnselhos que possuem Fundo, devem possuir um secretário, a mesma irá levar para 
aprciação da coordenação da casa. Deliberado que também deve ser enviado um ofício a 
SMES solicitando um nome específico para assumir tal função no CMI. Foi amplamente 
discutido sobre os editais e recursos a serem aplicados pelas entidades, Rita disse que deve 
serpriorizado recursos para projetos que impactam diretamente a população idosa do 
mudiicípio. Discutido sobre as comissões a serem instituídas no conselho. Vamberto falou / 
soIre a Comissão de Visita, que o mesmo possui conhecimento na área e verifica 
imortância dessa comissão, manifestando também seu interesse em participar. Kátia disse, 
que a Comissão de Visita e Fiscalização deve ser permanente. Vamberto disse que as 

S 	
normas de atuação dessa comissão devem ser bem expressadas no regimento interno,' 
sugerindo pelo menos três membros na comissão. Ana Carolina pontuou sobre a 
oranização do fluxo de recebimento das denúncias, especificando seus encaminhamento 
e à atuação do conselho, foi entendido que deverá ser feito uma resolução do conselho com 
essas orientações após um estudo e discussão em reuniões. Deverá ser solicitado ao 
Cbnselho Estadual do Idoso, orientações sobre essa resolução. Foi discutido sobre a 
ncessidade de aprovar a resolução referente ao Registro das Entidades para posterior 
liberação dos recursos. Deliberado que Kênia deverá encaminhar aos conselheiros no grupo 
co WhatsApp, para conhecimento e análise, a proposta da resolução do Registro das 

ntidades e Inscrição no CMI e a proposta do novo Regimento Interno. Foi lido o ofício 
ffncaminhado pela Promotoria sobre Inquérito Civil aberto no Asilo Dr. Carlos Romeiro, 
pendo discutido possíveis ações do conselho, como orientações e fiscalização, será 
debatido novamente em reunião. A próxima reunião ordinária do CMI/CL será dia 20/10 ás 
14:00h online pelo Jetsi Meet, e simultaneamente na Casa dos Conselhos. Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou-se a presente reunião e eu, Kênia Fernanda Santos, Iarei 
/pôr termo a ata, que após lida e achada conforme, será por todos assinada para que surtam 
/ seus efeitos legais. 	

/ 
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1 IA Secretara de Apoio. 
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Procuradoria Municipal 
LEI N° 4762, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2005  

 

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

    

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete. por seus 
representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DA NATUREZA E OBJETIVO 

Art. 1. Fica criado o Conselho Municipal do Idoso, órgão 
colegiado permanente, do sistema descentralizado e participativo da Política do 
Idoso do Município de Conselheiro Lafaiete, com caráter deliberativo, normativo, 
fiscalizador e consultivo, de composição pantária entre o governo e a sociedade 
civil. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O Conselho Municipal do Idoso de 
Conselheiro Lafaiete é vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CAPITULO II 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 2. Competirá ao Conselho Municipal do Idoso - CMI: 

- elaborar e aprovar seu regimento interno e Plano de Ação; 
li - propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população 

idosa no município; 
III - formular, acompanhar e fiscalizar a política municipal do idoso 

a partir de estudos e pesquisas que levem em conta a sua inter-relação com o 
sistema social vigente; 

IV - propor e aprovar projetos de acordo com a Política Municipal 
do Idoso, disposta na Lei Municipal n 4.559, de 19 de dezembro de 2003; 

V - deliberar sobre a adequação de projetos municipais de 
interesse do idoso; 

VI - participar da elaboração das propostas orçamentárias das 
secretarias do governo municipal, visando à preservação dos recursos 
vinculados aos planos. programas e projetos da implementação da Política 
Municipal do Idoso, bem como a destinação de recursos para a implementação 
de novos planos, programas e projetos; 

Vil - deliberar, fiscalizar e avaliar a execução e aplicação dos 
recursos orçamentários destinados aos projetos decorrentes da aplicação da 
Política Municipal do Idoso: 	 VIII —zelar pela 
efetiva descentralização político-administrativa e incentivar a participação do 
idoso e de organizações representativas dos idosos na formulação de políticas, 
planos, programas e projetos de atendimento ao idoso: 

) 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - iuridicQcboLcom.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 1X1 CONSELHEIRO LAFAIETE 

me or para ---os Procuradoria Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL 

X - aaxTanhar e aviar as negociações de convênios e contratos 
afetos à área do idoso das organizações governamentais e não-governamentais e a 
efetiva aplicação dos recursos públicos municspas, estaduais e fedeis, cxxiVolando o 
desempenho das conveniadas; 

XI - 	na dição de aftwaWas para adequação dos currículos 
estxs de sede pública ww~ aos conteúdos do processo de envelhecimento 
soôa 

XII - promover, em parceria com o governo munic, as abaçÕes 
e 	 no ãew 	riu, es~ e federal netssárias à 

nçienerção de ~ca Nkx~ do Idoso; 
Xiii - 	e a~r a ____ de ~~ mik~ p Itpt via 

área do idoso, no à~ nuic 
JUV - _____ a 	um o Fõ~ 1tà do IIo,o, no qual 

de M~ e dm Amo 	e1an1s1~ a 
abviã~ de_L de.d~ pm ou~ O C ----i. 	do Im)') - M. 

XV - wwmm  iu.j .C" 
o Csio EM~ e t-in Um CM0 — 	 qIE bm~  

tu ãw do c~ vm~ a d~ e a omi^ d um das dum e 
XVI- — o Fw*b 	de ~ 

c4u&ou _ 
(A €*TJfl*A E RJ? 	_XTO 

Ait. 3' O Coa~ .L j....' de Ww é am~ de 10 (dei!) 
e 	 '.uj1. - p11  1,—aI C ~w115~  peb Pvs** alMr41 

	

prendes pn, avvdo OS (4KD) de ano~ mil  - 	ee 
tbkt)) 	vts das oroá~ não',wnani*s. 	 o. 

11-811~ or ger ir f4c de Su.n 	ieá dc A 	Siit 
01 (ian) wqs maixiI  4936C~1111- - ÃO de 

IN -01 um) riI de Swm~ màw~ de *iiç e 

1V-SI — de Se 	al*1 de
V -01~ 	 do 	_LWk~ de To~ e 

(v) i »* 	de ande~ dd 	 de 
de de 

, r. um c. .a-'-- ~ Íiii~ 1, 1, U. N e V, 5~ 
4a1os po Pi 	~ d*e os gená~ =M _______ de d.iIur flE 

de ca 	ndo qw os mp~*wdc ds(ki 
no áiir.r VI. LPcaco~ em Assaiá pc*J 	ds  
kion nia a As*xo dos deus de Coso ii. 

2'. 	St,-i~~ .LuJIi agi ,.j.eçào do CM dc 1 
elde caiis ~ fim kw~m e em 'cur 1 t&;ntnk 

.t 4' 	( inos do (ci0» ~~ do Ida - cm 
v4bo t*iiáo 4:' tiumas, pin1a um _______ 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE CONSELHEiRO LAFAIETE 

Procuradoria Municipal 

Art. 50. O Conselho Municipal do Idoso - CMI, será presidido por um 
de seus integrantes, eleito entre seus membros para mandato de 1 (um) ano, 
permitida urra única recondução por igual período. 

Art. 61. As funções dos membros do Conselho Municipal do Idoso não 
serão remuneradas, sendo seu desempenho considerado como serviço público 
relevante e seu exercido prioritário, justificadas as ausências a quaisquer outros 
serviços quando determinadas pelo comparecimento às sessões do Conselho, 
reuniões de Corrssôes ou participação em diligências. 

§ 10. A cada titular haverá um suplente. 

§ 20. A falta não justificada dos Conselheiros titulares a 03 (três) 
reuniões consecutivas ou a 04 (quatro) alternadas implica a perda do mandato. 

Ç 30. A perda do mandato do Conselheiro será comunicada por ato 
formal do Conselho ao órgão ou entidade que representa. 

Art. 70. O Conselho Municipal do Idoso, contará com um Presidente e 
um Secretário, eleitos entre seus membros titulares cuja eleição e atribuição serão 
fixadas no Regimento Interno. 

Art 80.  O Conselho Municipal do Idoso definirá em seu Regimento 
Interno, cortssões especiais para cflnanizar estudos e propostas. 

Art 90. O exercido da função de conselheiro titular e suplente é 
considerado de interesse púbhco relevante, não será remunerado e contendo fé 
pública. 

Art 10. O Conselho Municipal do kioso reurír-se-á orriamente 
urra vez por mês, por convocação de seu Presidente ou extraordinariamente, 
rnoè conw~ de seu Psidente ou de Ltfl ~ de seus membros sendo as.  
retsiões aberbs ao pübllco que as queiram assistir. 	 . 

Pargrao úuuíco. As dees do Cu,i kt~ do k 	ieião 
tomadas por maiana sines de vab, w~ quando se h~ de tÕt$ do 
Re.iiM 2  =iIb.te, cano em que seis, p s 213 dos 	s de seus membros. 

Art 11. Fica criado o Fundo L%~ do k*so.cmw ~wa~o de 
captação e apú~ de recursos, a ser LáíPx*,'s por diiaçâo do Ccaio 

do Idoso o qual é vinculado. 

Art. 12. O Fundo L&~ do kk~ sent 
1- pela dotação consiia a*nie no üu* do 
- 	— no Qj, Wk~ do 
1— pdc*. 	 dos Ciialhos Fdv4 e Na~ do 

idoso; 
ID 	pelas dnaçôes *uàos, oo*LiàçÔes qwe I 

e 
IV - 0~ n~aos que lhe  - 	 .. 
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EFEITURA MUNICIPAL 

Dr. WELLI 
Pr 

ENEZES ALVES 
rador Municipal 
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PREFEITURA MIUNCIPAL. DE CONSELHEO LAMETE 

Procuradoria Municipal 

Art. 13. O Fundo Municipal do Idoso será regulamentado por Decreto 
Municipal 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 14. Cumpre o Poder Executivo providenciar a alocação de 
recursos humanos e materiais necessárias à instalação e funcionamento do CMI e da 
Secretaria Executiva. 

Art. 15. 	Para o atendimento das despesas de manutenção e 
instalação do CMI, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a movimentar créditos 
dentro do orçamento, no presente exercício, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 16. O Conselho Municipal do Idosa terá dotações orçamentárias 
previstas em Lei para efetiva concretização dos objetivos propostos, bem como a 
disponibilidade de pessoal para exercer funções de suporte técnico e administrativo. 

Art. 17. 	Os casos omissos serão resolvidos pelos conselheiros 
municipais do CMI - Conselho Municipal do Idoso. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2005. 

Dr. JÚLIO CÉR ÔÉ ALMEIDrÁ BARROS 
P 	- ito Municipal 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 3769-2527 
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